
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 64/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adiciona l Especial no valor de até 
R$ 607.965 , 16 (se iscentos e sete mil , novecentos e sessenta e 
c inco reais e dezesse is centavos) no exercício fi nanceiro de 
202 1. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Corné lio 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atr ibuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Muni cipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exerc1c10 
financeiro de 202 1, Créd ito Adicional Especial no valor de até R$ 607.965, 16 (se iscentos e sete mil, 
novecentos e sessenta e c inco reais e dezesse is centavos) nas seguintes dotações: 

órgão: 06 - Fundo Mun icipal de Saúde 
Unidade: OI - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunção: 30 1 - Atenção Básica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Projeto: 2.061 - APSUS - PROGRAMA E QUALIFlCAÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAÚDE 

Elemento Despesa Recurso Valor 

3.3.90.30.00,00.00.00 Material De Consumo 3334 407.965, 16 
3 .3 .90.39 .00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3334 200.000,00 

Jurídica 
607.965,16 

Art. 2° - Os recursos necessários para as aplicações apresentadas no 
artigo anterior tem origem de superávit fin anceiro. 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/17, de 28/08/20 17, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o 

uad riênio de 20 18-202 1 com a inclusão de meta no Óroão: 
órgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 

06 - Fundo Muni cipa l de Saúde 
O 1 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
30 1 - Atenção Básica 
07 - Promo ão da Saúde 
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COROÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

Projeto: 2.061 -
SAÚDE 

APSUS - PROGRAMA E QUALIFICA~ÃO PRIMÁRIA EM 

Metas 
Produtos Unicl. Recursos -

Ação Descrição ela Ação Serviços Fonte Mecl. R $ 

Vinculados L ivres Total 
APSUS - Programa e 
Qualificação Primária em 

2.061 Saúde Equipamentos 3355 Pessoas 607.965, 16 - 607.965, 16 

SUBTOTAL 607.965,16 - 607.965,16 

Art. 4° - Fica inclu ído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 
465/201 9, de 22/06/2020 - Le i de Diretr izes Orçamentárias 2021 , a meta no Órgão: 

Orgão: 06 - Fundo Munic ipal de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunção: 30 1 - Atenção Básica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Projeto: 2.061 - APSUS - PROGRAMA E QUALIFICAÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAÚ DE 

Ação Descrição da Ação Executor P rodutos/ Fonte Valor 
Servi os 

2.061 APSUS - Programa e Município Serviços 3334 607.965, 16 
Qua li ficação Primária em 
Saúde 

SOMA 607.965 16 

Art. 
revogando-se as disposições em contrá1 ·o. 

em vigor na data de sua aprovação, 

Sueli Cecília Teodoro Yitório 
Direto ra do Departamento de Contabi lidade 
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CORUÉLIO PROCÓPIO 
P R EFEITURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 64/2021 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara de Vereadores: 
Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito Ad ic ional Especial no Orçamento 
Gera l do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício financeiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer sej a pela inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àq uelas com saldos insuficientes na Le i do Orçamento. Assim, para garantir 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispos itivo lega l denominado "crédito adicional". 

Créditos ad icionais são autorizações de despesas não com putadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na rea lidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo. 

Cons iderando a Constituição Federa l trata do referido tema no capítulo denomi nado 
.. Finanças Públicas", onde, ao longo dos ans . 165 e 167 e inc isos, aborda os créditos 
adicionais. 

Cons iderando o Art. 43 , §2° entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o pass ivo finan ce iro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de credito a e les vinculadas. 

Considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 20 12, que 
estabe lece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
fo rma regular e automática em conformidade com os critérios de transferênc ia aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde. 

Considerando o que dispõe o arl. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À 
Direção Estadual do Sistema Unico de Saúde", em seu Item Ili - "compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Mun icípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde" . 

Cons iderando o Layout SIM/AM 202 1 do Tribuna l de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determina as 
regras de apuração do superávit fin anceiro ara inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei ab e a to de recurso da ação 2.061 - APSUS -
PROGRAMA E UALIFICA - O PRIM A EM SAÚDE a ação objetiva o 
forta lecimento da estratégia Saúde da 

Ass im, contamos com o 
projeto em regime de urgênc ia. 

Atenciosamente 
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